
 
 

 

PORTARIA Nº 08/2024 
 

Dispõe sobre a exoneração e nomeação da 

função gratificada de coordenador jurídico do 

CRF/RS. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul – CRF/RS, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Regimento Interno do Conselho Regional 

de Farmácia do Rio Grande do Sul; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o funcionário Marcio Alminhana Airoldi da função gratificada de Coordenador 

Jurídico do CRF/RS, a partir de 16 de janeiro de 2024.  

Art. 2º - Nomear a funcionária Rosanie Rodrigues Rivero para a função gratificada de 

Coordenador Jurídico do CRF/RS, a partir de 16 de janeiro de 2024.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em   contrário. 

 

Registre-se. Publique-se.  

 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Giovana Ranquetat Fernandes 

Presidente do CRF/RS 

 


